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Fatoresque influenciamé) tgmpo dasinvestigacOes do
ade

Muito se questiona sobre a morosidade do Cade (Conselho Administrativo de Defesa Econémica) para a concluséo de
suas investigacOes de condutas anticompetitivas. Embora essa seja uma critica valida (e até mesmo reconhecida pela
propria autoridade), pouco se discute sobre quais seriam exatamente os fatores que influenciam a duracdo dos processos.

Reprodugéo

Esse é um debate igualmente relevante, afinal, criticar a morosidade sem
conhecer os verdadeiros desafios de tempo do Cade néo contribui paraa
superacao desses obstaculos. Veja, portanto, os top 10 fatores de
influéncia no periodo das apuracdes.

Reestruturacéo do Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorréncia (SBDC) em 2012

A atual Lei de Defesada Concorréncia (Lei 12.529/2011) entrou em
vigor em 2012, alterando a estrutura anterior do SBDC, prevista na
revogada Lei 8.884/1994. Naquela época, se identificou umaineficiéncia
resultante da existéncia de figuras com fungdes sobrepostas: tanto a Secretaria de Direito Econdmico (SDE) do Ministério
da Justica, quanto a Secretaria de Acompanhamento Econdmico (Seae) do Ministério da Fazenda instruiam os processos.
Ja o Cade, autarquia vinculada ao Ministério da Justica, julgava os casos.

Visando amaior eficiéncia processual, aLei 12.529/2011 reestruturou 0 SBDC para concentrar as funcdes de instrucéo e
julgamento apenas no Cade (que, a época, ficou conhecido como o “Supercade”) [1]. A ideia de consolidar as funcles era
garantir um fluxo mais fluido e &gil dos processos, com atribui¢do mais clara de competéncias. Foi por esse motivo que a
lel também criou como 6rgéos do Super Cade: a Superintendéncia-Geral (SG) com nitida funcéo instrutéria e o Tribunal,
com clara competéncia de julgamento. A reestruturacéo do SBDC, portanto, é fator positivo de influéncia no tempo das
investigacoes.

Recur sos (humanos e or camentarios)

Como qualquer agéncia publica, o Cade enfrenta desafios rel acionados a disponibilidade de recursos. Em termos de
recursos humanos, é fundamental ter uma equipe com tamanho adequado paralidar com grandes volumes de processos.
Em termos financeiros, € importante ter 0s recursos necessarios para a conducdo das investigacoes e retencdo de
colaboradores.

Conforme o ultimo Anuério referente ao ano de 2024, o Cade contava com 569 colaboradores (326 servidores, 214
terceirizados e 29 estagiarios). Trata-se de um tamanho de equipe importante e que parece ter superado obstaculos
identificados no inicio da entradaem vigor daLei 12.529/2011, i.e., nimero reduzido de pessoal e alta rotatividade de
servidores.

No quesito financeiro, é dificil precisar 0 montante ideal necessario para a autoridade conduzir investigacdes ageis. De
qualquer forma, sobre esse aspecto, € importante esclarecer que o Cade ndo € totalmente autdbnomo em relacdo ao seu
orcamento. Embora tenha receitas préprias, a Lei de Defesa da Concorréncia deixa claro que o orcamento da autoridade
esta sujeito a aprovagdo e, consequentemente, a cortes governamentais.

Acumulo de funcdes para além da investigacédo de condutas

Além de investigar possiveis préticas anticompetitivas (a denominada funcéo “repressiva’), o Cade também é dotado de
uma funcéo “preventiva’, i.e., de aprovagdo prévia de determinadas operagdes societarias que preencham os requisitos de
submissdo obrigatoria previstos na Lel de Defesa da Concorréncia. E intuitivo perceber que essa funcéo preventivaimpde
uma grande pressao por agilidade do Cade, sob pena de a autoridade ser um entrave a conclusdo dos negdcios
empresariais.
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Pagina 1 26/08/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://www.gov.br/cade/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes-institucionais/anuarios-do-cade

0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Considerando a necessidade de velocidade, a propriaLei de Defesada
Concorréncia previu um prazo maximo 240 dias para conclusio da
andlise de operagdes, com possibilidades excepcionais de extensao por
60 ou 90 dias. Aliés, para as operagdes consideradas mais “simples’ (de
menor potencial ofensivo a concorréncia), aregulacéo internado Cade
estabel eceu um prazo ainda mais agressivo, de 30 dias, para decidir.

Embora a pressao por agilidade também exista com relagdo ao
encerramento das investigacfes de condutas, considerando os prazos
rigidos designados para a funcéo preventiva, acumular e articular essas
duas fungdes ndo étarefatrivial. Naprética, o que se vé é realmente
maior velocidade do Cade na andlise dos processos de aprovacdo de
operacoes.

Dificuldadesinerentes deinvestigar cartéis

Os cartéis, acordos entre concorrentes parafixar prego,
guantidade/qualidade e dividir clientes, sdo as condutas anticompetitivas
por exceléncia e, por esse motivo, sdo absolutamente presumidos como
infracdo concorrencial. Provar a existéncia de um cartel, contudo, ndo é
umatarefatrivial, o que consome tempo das investigacoes.

Primeiro, trata-se de uma conduta col etiva cometida por uma multiplicidade de envolvidos. Isso |ogicamente demanda
maior esforgo parainvestigar ndo apenas um, mas diversos possive's infratores. Segundo, por ser presumidamenteilegal,
a prética geralmente acontece em segredo, com infratores adotando inimeros esforgos para ocultar, destruir, ou mascarar
as possiveis provas. E terceiro, os cartéis podem ter uma dimensao consideravel, como é o caso dos conluios
internacionais, envolvendo empresas situadas em diferentes paises, muitas vezes fora do Brasil, mas com efeitos (ainda
gue potenciais) em territdrio nacional. Nesse caso, os desafios envolvem localizar empresas ao redor do mundo, além de
buscar/interpretar provas espal hadas pelo globo.

Condutasinseridas em arranjos mais complexos e o exemplo da ‘lava jato’

Também néo étrivial parao Cade investigar os cartéis inseridos em arranjos mais complexos, de outras condutas
cometidas em conjunto com ainfragcdo concorrencial. A situagdo mais notével desse desafio envolve os conluios que
acontecem no ambito de licitacBes publicas e que podem estar associados a outros atos, como 0s de corrupGao.

Nesse caso, 0 arranjo compreende a hipétese em que os agentes publicos colaboram para que o cartel (entre agentes
privados) consiga eliminar o cardter competitivo da licitagdo publica. Aqui, os obstaculos de tempo também sdo ébvios, ja
que, além das dificuldades intrinsecas de apuracéo de cartéis, a autoridade enfrentara dificul dades para compreender e
apurar a complexidade de arranjos mais amplos, envolvendo uma série de potenciais violagoes relacionadas entre si.

A operacéo que ficou conhecidano Brasil como ‘lavajato’ (aindaem curso e sem conclus&o definitiva) pode ilustrar esses
desafios adicionais. Iniciada em 2014, envolve umas das maiores iniciativas nacionais de combate & corrupgao e outros
possivels ilicitos associados, incluindo os cartéis. De acordo com informagdes publicas, até 2024, havia pelo menos 36
investigacGes no Cade destinadas a apurar os fatos revelados, mas grande parte ainda esta aguardando um desfecho.

Negociacéo de acor dos de leniéncia

Considerando as dificuldades inerentes de investigar cartéis, aLei de Defesa da Concorréncia criou uma estrutura de
acordos que visava afacilitar a descoberta e a obtencéo de provas dessa conduta pelo Cade. A [6gica gera por tras do
“Programa de Acordos Leniéncia’ do Cade esta ha concessao de imunidade para o primeiro agente que delatar a
existéncia do acordo, ficando este obrigado a confessar o ilicito, cooperar com as investigacfes e apresentar provas
contundentes da prética.

No quesito tempo, o Programa de Acordos L eniéncia tem ao menos dois impactos. Um deles, mais evidente, é a possivel

aceleracao das investigagdes, ja que o beneficiario do acordo confessa, colabora e contribui com provas, diminuindo os
esforgos de apuragdo da autoridade. O outro, menos evidente, € 0 possivel impacto negativo dos acordos na eficiéncia do
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Cade, ja que os pedidos de leniéncia também podem resultar no aumento do nimero de novas infragdes i dentificadas,
desafiando o processamento de novos casos para evitar 0 acimulo de processos.

Negociacao de acor dos para além da leniéncia

Visando aincrementar ainda mais a celeridade processual, aLei de Defesa da Concorréncia também facultou ao Cade a
possibilidade de firmar com os investigados um Termo de Compromisso de Cessagdo. A légicageral por tras dos TCCs é
possibilitar que o Cade possa firmar acordos adicionais capazes de agilizar ainvestigacdo a partir da colaboracdo de
outros investigados que ndo se qualificaram para aleniéncia (disponivel apenas ao primeiro delator), mas gue mantiveram
interesse em cooperar para encerrar o processo. Embora ndo se conceda aimunidade, o TCC cumprido implicao
arquivamento do processo e pode envolver um desconto sobre a multa que seriaaplicavel ao infrator envolvido no cartel.

De maneira semel hante aos acordos de leniéncia, os TCCs tém grande potencial para agilizar as apuracdes, pois também
tendem a diminuir os esforgos de investigacdo do Cade. Por outro lado, ndo € possivel desprezar o possivel impacto que
esses acordos podem ter sobre a eficiéncia geral dos casos, considerando o tempo necessério para a conclusdo das
negociagdes (que acontecem durante o curso do processo).

Possibilidade de judicializacdo das investigacoes

Como as investigacdes do Cade tém natureza sancionatoria (de restricéo aliberdades e direitos), todas el as devem
obedecer aum devido processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, conforme mandamentos constitucionais
(artigo 59, LIV e LV). Enquanto espelho dessa obrigagdo, a Constituigéo também prevé que a desobediéncia a esses
mandamentos esta sujeita a controle judicial (artigo 59, XXXV).

Naturalmente, a judicializago dos processos do Cade pode ter impacto na duragdo dos casos, principal mente nas
situacBes em que o Poder Judiciario suspenda a tramitacdo da apuracdo para a correcdo de eventuais vicios cometidos pela
autoridade concorrencial.

Estoque de casos ‘herdados' da legislacdo anterior

Emboraaatua Lei de Defesa da Concorrénciatenha revogado a predecessora L el 8.884/1994, tal revogacdo nao
significou o encerramento automético das investigacdes que, a época, ainda aguardavam desfecho. Esses casos
acumulados desde a década de 90 foram “herdados’ pela nova estrutura do Cade (ja mencionada acima) e, naturalmente,
impactam a abertura e eficiéncia do processamento de novos casos segundo alegislacdo mais atual.

Complexidade doitinerario de investigacéo legalmente fixado

O itinerario que o Cade deve seguir para conduzir as investigacoes esta previsto naLel de Defesa da Concorréncia. O
itinerério € complexo — e ndo poderia deixar de ser, ja que a prépria Constitui¢cdo exige uma obediénciarigidaaum
devido processo que assegure o contraditorio e aampla defesa. Naturalmente, a complexidade do caminho que o Cade
precisa percorrer para concluir as apuragoes influencia o tempo dos processos.

Em breve sintese, o roteiro de apuragdes do Cade € composto por até trés etapas sequenciais (havendo possibilidade de
sdltar estégiosiniciais, dependendo do volume de informacdes): Procedimento Preparatério, Inquérito Administrativo e,
por fim, o Processo Administrativo. Cada uma dessas etapas envolve diferentes estagios de investigagdo (instauragéo,
instrucdo, encerramento e possibilidade de revisdo das decisdes), além de ser possivel 0 acontecimento de diferentes
incidentes processuais ao longo do caso. No limite, uma Unica investigacéo pode passar por multiplas etapas e estégios,
além de sofrer incidentes. Trata-se, portanto, de itinerario complexo, o que repercute na duracéo dos casos.

Em suma, todos os dez fatores citados acima gjudam a compreender que o fendmeno da morosidade do Cade é
multifatorial e envolve inimeros desafios. Entender esses fatores € fundamental para se comegar uma discussdo mais Util
de superacdo do problema, em vez de criticas vagas e vazias sobre 0 tema.

[1] A SDE foi extinta e a Seae foi atribuido apenas afuncdo de advocacia da concorréncia.
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